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Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Quatro Irmãos 

PODER LEGISLATIVO 

 
 

INDICAÇÃO Nº 16/2025 

MEDIDAS DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS E ESTADUAL PARA PROTEÇÃO 

DOS ALUNOS E EQUIPE ESCOLAR. 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 

Venho por meio desta indicar ao Poder Executivo Municipal, em especial à Secretaria 

Municipal de Educação que sejam adotadas medidas urgentes e efetivas de segurança nas escolas 

da rede pública municipal e Estadual, visando a proteção das crianças, adolescentes, servidores e 

do patrimônio escolar contra ações de vandalismo, tentativas de crime e situações de violência. 

    Justificativa: 

A escola deve ser um ambiente seguro, acolhedor e propício ao desenvolvimento 

educacional e social dos nossos alunos. No entanto, diante de episódios preocupantes envolvendo 

invasões, agressões, atos de violência nas escolas, torna-se necessário que o Poder Público adote 

algumas medidas de segurança: 

•Instalação de sistemas de monitoramento por câmeras em áreas estratégicas;   

•Mapear vulnerabilidades da escola, como entradas não monitoradas; 

•Criação de um protocolo de emergência e segurança para situações de violência e/ou 

ameaças. Podem ser realizados simulados de emergência regulares para treinar alunos, professores 

e funcionários sobre como agir em situações de risco. Ademais, o estudo da viabilidade de 

instalação de sistemas de alerta de emergência; 

•Portarias com controle de entrada: Somente pessoas autorizadas devem entrar na escola, 

com o uso de identificação para alunos, professores e funcionários e cadastro de visitantes; 

•Capacitação da equipe escolar: Formação em primeiros socorros, mediação de conflitos e 

protocolos de segurança; 

 A proteção das escolas deve ser uma prioridade da gestão pública, garantindo o direito à 

educação com dignidade e segurança. 

Desta forma, solicito ao Executivo que avalie a presente indicação com a devida urgência, 

buscando soluções práticas e eficazes para proteger nossas crianças e profissionais da educação. 

Quatro Irmãos, 14 de julho de 2025. 
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